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INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.
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TÍTULO II
 DO CONDENADO E DO INTERNADO
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CAPÍTULO IV
 DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA
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Seção II
 Dos Direitos
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Art. 43.  É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do
internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim
de orientar e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão
resolvidas pelo juiz de execução.

Seção III
 Da Disciplina

Subseção I
 Disposições Gerais

Art. 44.  A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às
determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de
liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.
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